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Data da 
Apresentação: 

14/02/2019 

 

Ementa: Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de 
Trânsito Brasileiro), a fim de inserir o art. 280-A, proibindo a 
instalação e a operação de equipamentos de fiscalização de 
velocidade no trânsito por fotossensores móveis ou fixos em 
locais ocultos ou de difícil visualização para os condutores de 
veículos e dá outras providências. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-9267/2017. 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Prioridade (Art. 151, II, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Prioridade (Art. 151, II, RICD) 
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